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                                        Inicialmente, gostaria de parabenizar a todos os agentes de trânsito e transporte da Prefeitura Municipal de Teófilo Otoni-MG, pela aprovação no certame, indubitavelmente uma conquista pessoal, digna de elogios, e, sobretudo, com a árdua missão de contribuir para promoção da harmonização das regras de Trânsito, visando construir uma sociedade mais livre, fraterna e justa. Agradeço a indicação do nosso nome para ministrar o Módulo acerca de Matéria Criminal, convite através do Ofício nº 005/2007. Sem a pretensão de esgotar assunto de profunda riqueza, abordaremos, de forma perfunctória alguns aspectos jurídicos importantes para desempenho da nobre função de agentes de trânsito, enfatizando a figura do agente público como sujeito ativo e passivo na relação de direito, passando pela noção sobre Administração Pública, suas espécies, e  princípios que lhe dão sustentação como fundamento e alicerce de um sistema, apresentando de relevo, as figuras criminosas tipificadas no Código Penal Brasileiro, mormente aquelas praticadas pelo funcionário público, assim definido no artigo 327 do Estatuto Penal, contra a Administração Pública em Geral, artigos 321 a 326, e os delitos praticados pelos particulares contra a Administração Pública, artigos 328 a 337 do mesmo Diploma Legal. Os crimes de abuso de autoridade, artigos 3º e 4º da Lei 4898/65 também serão lembrados, além dos crimes de trânsito, plasmados nos artigos 302 a 312 da Lei 9.503/97.  Espero contribuir para a formação de cada um, e que tenhamos um trânsito muito mais próspero, proporcionando segurança efetiva aos usuários.           

DIREITO:
1. Conceituação: 

O direito é uma ciência social e, como acontece às chamadas ciências sociais, os autores nem sempre estão de acordo no modo de formular conceitos. Conceituar o direito é incumbência da filosofia, e isto implicaria uma série de formulações muito complexas que não cabem num livro didático, pois cada  escola filosófica tem seu conceito, e este, então se multiplica.

Num sentido mais prático pode-se dizer que o direito é a ordenação da conduta humana em sociedade, por meio de normas coercitivamente impostas pelo Estado e garantidas por um sistema de sanções peculiares.

O direito sempre existe onde houver sociedade, visto que não há sociedade sem direito.

Por isso, sociedade e direito forçosamente se pressupõem, não podendo existir aquela sem este, nem este sem aquela. Daí é válida a recíproca aos brocardos romanos.

1) “Ubi Societas ibi jus”;

2) “Ubi ius ibi societas”;

3) “Ubi homo ibi jus”; 

PODERES DO ESTADO: Legislativo, Executivo e Judiciário. 

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO:

UNIÃO;

ESTADOS-MEMBROS;

DISTRITO FEDERAL;

MUNICÍPIO.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Em sentido formal, é o conjunto de órgãos instituídos para consecução dos objetivos do Governo;

Em sentido material, é o conjunto das funções necessárias aos serviços públicos em geral;

Em acepção operacional, é o desempenho perene e sistemático, legal e técnico, dos serviços próprios do Estado ou por ele assumidos em benefício da coletividade.

Numa visão global, a Administração é, pois, todo o aparelhamento do Estado preordenado à realização de seus serviços, visando à satisfação das necessidades coletivas.

Espécies de Administração Pública
1) Administração Pública patrimonialista:

· O aparelho estatal é propriedade do rei;

· Res pública não tinha diferença da res principis;

· Os cargos eram prebendas e sinecuras;

· Conduzia à corrupção e ao nepotismo.

2) Administração Pública Burocrática Clássica:

· Foi descrita por  Marx Weber;
· Implantada na Europa no final do Século XIX;

· No Brasil, pela Reforma Administrativa de 1935;

· Baseava na profissionalização dos administradores;

· Carreiras bem definidas;

· Centralização das decisões;

· Impessoalidade;

· Hierarquia.  

· Representou uma alternativa muito superior ao modelo patrimonialista, como forma de o empreguismo, nepotismo e corrupção.  

3) Administração Pública Gerencial:

· Inspirava na Administração empresarial;

· Redução dos custos da Administração Pública e dar qualidade aos serviços públicos;

· Eficiência;
· Reforma na estrutura organizacional do Estado;

· Promoção da desconcentração;

· Incentivo à criatividade.

· Criação de 3 bases principais:

1) Definição precisa  dos objetivos a serem atingidos pelo administrador em sua unidade;

2) A Autonomia do administrador na gestão dos recursos humanos, materiais e financeiros;

3) Sistema de controle a posteriori de resultados.

AGENTES PÚBLICOS: São todas as pessoas físicas incumbidas, definitiva ou transitoriamente, do exercício de alguma  função estatal.

1) Agentes Políticos: São os componentes do Governo nos primeiros escalões, investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, eleição, para exercício de atribuições constitucionais.

2) Agentes Administrativos: São todos aqueles que se vinculam ao Estado ou às suas entidades autárquicas e fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia funcional.

3) Agentes honoríficos: São cidadãos convocados, designados ou nomeados para prestar, transitoriamente, determinado serviço Estado, em razão de sua condição cívica, de sua honorabilidade ou de sua notória capacidade profissional, mas sem qualquer vínculo empregatício ou estatutário.

4) Agentes delegados: São particulares que recebem a incumbência da execução de determinada atividade, obra ou serviço público.

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO:

1) Legalidade;

2) Moralidade;

3) Publicidade;

4) Impessoalidade;

5) Eficiência.

 PODERES E DEVERES DO ADMINSTRADOR PÚBLICO:

1) Poder-dever de agir;

2) Dever de eficiência;

3) Dever de probilidade;

4) Dever de prestar contas.

Código Penal Brasileiro: Decreto-Lei 2848/41 

Dos crimes contra a Administração Pública:

Cinco espécies:

· Crimes cometidos por Funcionários Públicos contra a Administração Pública em geral: Capítulo I -  Artigos 312 a 327 do CPB

Funcionário público 

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente  ou  sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

§  1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal. 

§  2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou  assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista,  empresa  pública ou fundação instituída pelo poder público. 

Condutas criminosas tipificadas no Código Penal:

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em  razão  dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse  ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Condescendência criminosa 

Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

Advocacia administrativa 

Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a

administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa. 

Abandono de função 

Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 

Pena - detenção, de  15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 

Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências 

legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, removido, substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 1 (um) mês, ou multa. 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

· Dos crimes praticados por particulares contra a Administração Pública em Geral 
Capítulo II- Artigos  328 a 337 do CPB
Usurpação de função pública 

Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Resistência 

Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. 

Desobediência 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

Desacato 

Art.  331 - Desacatar  funcionário  público no exercício da função ou em razão dela: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 

Corrupção ativa 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

ABUSO DE AUTORIDADE – LEI 4898/65 :

Regula o Direito de Representação e o Processo de      Responsabilidade Administrativa, Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade.
TIPOS PENAIS:

· Figuras típicas: Art. 3º: 

· Liberdade de locomoção;

· Inviolabilidade de domicílio;

· Sigilo de correspondência;

· Liberdade de  consciência de crença; 

· Livre exercício do culto religioso;

· Liberdade de associação;

· Direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto;

· Direito de reunião;

· Incolumidade física do indivíduo;

· Direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional * 

· Art. 4º: 

· Ordenar ou executar prisão sem formalidades legais;

· Submeter pessoas a constrangimento;

· Deixar de comunicar, imediatamente, a prisão;

· Deixar de relaxar a prisão ilegal;

· Cobrar carceragem, custas e emolumentos;

· Recusar recibo de importância recebida; 

· Ato lesivo da honra ou patrimônio de pessoa jurídica;

· Prolongar prisão temporária.

DOS CRIMES DE TRÂNSITO – Lei 9.503/97
        
        Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou cumulativamente com outras penalidades.
        Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos.
        § 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.
        § 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional.
        Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção.
                       Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração:
        I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano patrimonial a terceiros;
        II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas;
        III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;
        IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente da do veículo;
        V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte de passageiros ou de carga;
        VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos nas especificações do fabricante;
        VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres.
        Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro àquela.

Dos Crimes em Espécie

        Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor:
        Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
        Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:
        I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação;
        II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada;
        III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do acidente;
        IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte de passageiros.
        V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. (Incluído pela Lei nº 11.275, de 2006)
        Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:
        Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
        Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior.
        Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da autoridade pública:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir elemento de crime mais grave.
        Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com ferimentos leves.
        Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
        Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:
        Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
        Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.
        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação.
        Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada:
        Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.
        Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
        

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
        Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades de escolas, hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de dano:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
        Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz:
        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.
        Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere.






